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MD. Presidente da Câmara de Vefeadores

Nesra Cidade

Assunto: Encaminhamento e Justificativa do Projeto de Lei n' 014t2024

Excelentíssimo Senhor Presidente, nobres Vereadores:

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar o Município a contratar
emergencialmente servidor público.

A contratação que se busca realizar e para os cargos, as funções de Operador
Especial e Auxiliar de Zeladoria Urbana, cujas atribuições, padrâo remuneratório,
cârga horária e requisitos de provimento constam do anexo I da Lei Municipal no

2150/19 e Lei Municipal n'2.357/2022.
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As contratações se fa2em necessárias para o atendimento de demanda em face
do evento climático adverso do tipo chuvas intensas que atingiu nosso município, com
danos de elevada monta tanto na área urbana, onde foram atingidos aproximadamente
70%o dos imóveis. e na área rural, onde todas as propriedades rurais foram atingidas,
com danos diversos, além dos elevados danos no pavimento e na estrutura das vias de
circulaçào.

Necessita o municipio reallzar, com urgência, ações, de curto, médio e longo
prazo, no sentido de buscar restabelecer o que foi danificado ou destmído pelas chuvas.

Os danos ainda estão sendo contabilizados, em todo o território do Município,
contudo não se pode esperar para estas ações de enfrentamento e restabelecimento.

Estes dois cargos, estas duas funções são de relevante importância nestas ações.

necessidade e para as mesmas será utilizado eventual banca de processo seletivo
vigente e, após esta, se necessário, precedida de processo seletivo simpliÍicado.

O tema e a situação a ser enfrentada é de conhecimento dos Nobres Vereadores,
sendo desnecessário maiores delongas.

Assim é que submetemos a apreciagão dos Nobres Vereadores o presente
proieto de lei.
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